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• ITR - LANÇAMENTO - 1 ,120:o se cogita a reforma de
' lançamento feito de acordo com a 1egisia0o de

regOncia. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JOSE RIBEIRO DE MENDONÇA.

.	 .
ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do

Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO
WASILEWSKI • TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIA0 BORGES
TAWARY.

•

Sala das Sessbes, em 26 de abril de 1994.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA e
CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI.
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Recurso no:	 95.216
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Recorrente : jOSE RIBE/R0 DE MENDONÇA

RELATORI O

. O Contribuinte acima identificado foi notificado a
recolher o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR,
Taxa de Serviços Cadastrais, Contribuiçbes Parafiscal e CHÁ, no
montante de Cr$ 3.510.896,78, correspondente ao exercício de 1991
do imóvel de sua propriedade denominado "Fazenda SãO joNo"„
cadastrado no INCRA sob o Código 603.015.001.635-3, localizado no

:1. c: 	 de Altair

W4.0	 aceitando tal notifica 0o, o	 Requerente
impugnou o lançamento do ITR/91 (fls. (>1) solicitando redu0o do
imposto.,

A autoridade julgadora de primeira instáncia (fls.
10/11) julgou procedente o lançamento, sob a seguinte ementa::

"IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
O lançamento foi corretamente efetuado com base na
legisia0o vigente e nos elementos extraídos da
láltima deciara0o apresentada pelo contribuinte."

Cientificado em 07.07.93, o Interessado interOs
recurso voluntário em 09.08.93 (fls. 1(,/19) alegando, em sinteseg
queg

,
a) faz jus à redu0o de 90% (noventa por cento) a

título de estímulo fiscal, pelo Grau de Utiliza0o da Terra e
pelo Grau de EficiOncia na Explora0o, de que cuidam as Alíneas a
e b do art. 82 da Lei no 6.746/79g

b) na época em que adquiriu a Fazenda S'ão UrAog
n'ão passava de um extenso "arei'(o" improdutivo, entregue a
domínio das pragasg

c) hoje, graças a dedicapb e ao incansAvel
esforço do Recorrente, tornou-se num dos maiores pomares de
laranja do Brasilg e

d) o Recorrente procedeu á entrega de todos os
documentos solicitados,' inclusive da nova deciaraçãO (DP).

E o relatório "
	 ---
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

:i. «:c:; de regOncia preceitua que a reduçãO
do imposto poderá ser de até 90% 9 levados em conta o FRU e FRE da
propriedade, baseados nos dados cadastrais.

No recurso voluntário, o Contribuinte pleiteia 90%
de redução do imposto e diz que "farta prova documental" comprova
entrega de nova declaração de dados cadastrais

De feito, ela foi entregue, mas em prazo
discordante com o estabelecido pela legislaçãb de regOncia para o
gozo do beneficio, qual seja, entrega anterior à data do•

lançamento do imposto.

Por outro lado, o Contribuinte foi aquinhoado com
substancial reduçãO do imposto, em percentual equivalente a
57,3% 9 baseado na soma de seus FRU e FRE.

• Considero inatacada a decisão recorrida.
•

Nego provimento ao recurso.

Sala . as Sess3es em 26 de abril de 1994.
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